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Tema: 
123 

 

Processo(s): 
RRAg-0000769-
40.2022.5.17.0001 

 

Questão Submetida a Julgamento: É válida a supressão da incorporação de 

gratificação de função ao salário do trabalhador da CONAB, nos casos de 

revogação da norma regulamentar que instituiu o benefício, em cumprimento 

de decisão do Tribunal de Contas da União? 

Tese Firmada: A alteração nos regulamentos internos da CONAB, que 

garantiam aos seus empregados a incorporação de gratificação de função ao 

salário, não afeta os empregados que já tinham esse direito adquirido, 

independentemente de decisão do Tribunal de Contas da União pela supressão 

das referidas rubricas. 

Situação do Tema: Mérito Julgado. 

Assunto: Função de Confiança – Incorporação. 

Referência Legislativa: Art. 7º, VI, da CF, art. 468 da CLT e Súmula n° 51, I, do 

TST. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 25/4/2025. 

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

Corre-junto: 

Classe Processual: RRAg (11882).  

Data do Julgamento do Tema: 25/4/2025. 

Data de Publicação do Acórdão:  

Data do Trânsito em Julgado:  
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